
 

 

INDICAÇÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE REFORMA 

ESTRUTURAL NA UNIDADE DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA (USF), DO BAIRRO ALTOS 

DA SERRA, EM RAZÃO DE RISCO DE 

DESABAMENTO DECORRENTE DE 

INÚMERAS RACHADURAS. 

 

Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta 

Casa de Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal 

de Cuiabá – MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte 

INDICAÇÃO: 

Solicitação de reforma estrutural na Unidade de Saúde Familiar (USF) do bairro Altos da 

Serra. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como fundamento a necessidade urgente de intervenção na estrutura 

física da referida unidade de saúde, tendo em vista a existência de inúmeras rachaduras visíveis 

em paredes e demais elementos estruturais, o que evidencia possível comprometimento da 

edificação e risco de desabamento. 

Tal situação coloca em perigo a integridade física de servidores, pacientes e de toda a população 

que utiliza os serviços da unidade, além de comprometer a qualidade e a continuidade do 

atendimento prestado. 

A Unidade de Saúde da Família é essencial para a atenção básica e o cuidado preventivo da 

comunidade, sendo indispensável que funcione em condições adequadas de segurança, higiene 

e estrutura. 
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Diante da gravidade do cenário, torna-se imprescindível a adoção de medidas imediatas por 

parte do Poder Executivo, com a realização de avaliação técnica especializada e a execução de 

obras de reforma estrutural necessárias para garantir a segurança do imóvel. Caso necessário, 

recomenda-se ainda a adoção de medidas preventivas, como a realocação temporária dos 

atendimentos até a conclusão dos reparos. 

Assim, visando assegurar a proteção da vida, a integridade dos usuários e a adequada prestação 

dos serviços públicos de saúde, apresento a presente indicação. 

Contamos, portanto, com a sensibilidade e o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

importante matéria. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 15 de abril de 2026. 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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